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ESTADO DE SETTGIPE

vruxlcÍr'ro DE PEDRINHAS
GAI}INETE DA PITEF'EITA

PROJETO DE LET N" A212A26

12 rJe fevereiro de 2026.

Dispõe sobre a criação da "Creche

Gedalva Ribeiro dos Santos" e dá outras

providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDRINHAS' ESTADO DE SERGIPE' NO USO

de suas atribuições que lhe conf'ere a Lei orgânica do fvtunicípio, faz saber que a Càmara

Municipal de Vereadores aprovou, e sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.l'Ficacriadaa"ctecheGedalvaRibeirodossantos"l0calizadaàRuaF'no3L2'

Conjunto Barretão, no município de Pedrinhas' Sergipe'

Ãrt. 2. A creche funcionará em regime de tempo integral' em conÍbrmidade com as

diretrizes e normas educacionais correlatas'

Art.3,AnoyaunidadedeeducaçãoinfantilficaintegradaàRedePúblicaMunicipalde

Ensino de pedrinhas, com autonomia na gestão pedagógica, administrativa e financeira' e será

exercida em Çonsonância com a legislação vigente e com as diretrizes e normas do sistema

Municipal de Ensino, respeitada a política educacional estabelecida pela administração municipal

e as orientações da Secretaria Municipal da Educação'

Art.4.Agestãomunicipaldesignaráaequipegestoraprovisóriaparagerenciaraunidade

deensinoatéquesejamtomadasasprovidênciasprevistasnaLeiComplementarMunicipalno04,

de 14 de setembro de 2022'

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Art. 6'Revogam-se as disposições em çontrário'

Gabinete da Prefeita Municipal de Pedrinhas/sE, em 12 de fevereiro de 2026'
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE PT]DRINHAS

GABINETE DA PREFEITA

JUSrrFrcATrvA PARA ."iÃíÀô»Ã-;c[ncHE GEDALVA RTBEIRO Dos

SANTOS'

PROJETO DE LEI N" 0212026

Aeducaçãoinfantil,cornoprimeiraetapadaeducaçãobásica,requerestruturasde

gestão ágeis e dedicadas para garantir a qualidade do atendimento e o pleno desenvolvimento das

crianças. Atualmente, a unidade de educação infantil que atende pelo nome "creche Gedalva

Ribeirodossantos,,jádesenvolveatividadeseducativasnaRuaB,no312,conjuntoBarretão,

porém encontra-se vinculada administrativa e pedagogicamente a outra escola da rede municipal'

Essavincrrlação,emboratenhasidorrmasoluçãoinicialválida,geralimitações

operacionais que podem impactar a eflrciência da gestão, a autonomia para captar recufsos

específicos, a agilidade na tomada de decisões pedagógicas e a plena iderÍiÍ]cação da unidade coln

sua comunidade. A criação da çreche como unidade escolar independente é, portanto, um passo

necessário para consolidar sua identidade, otimizar sua gestão e assegUral um atendimento mais

focado e de excelência'

o presente projeto de lei visa formalizar essa autonomia, integrando a ..Creche

Gedarva Ribeiro dos santos,, à Rede púbrica Mtrnicipal de Ensino com personalidade jurídica e

gestão próprias, nos termos do art. 3o da ptopositura' Esta rnedida assegurará autonomia

pedagógica, administrativa e financeira, pefinitindo uma gestão rnais eficiente' transparente e

adaptada às necessidades específicas da educação infantil, em estrita consonância com a legislação

educacional e as diretrizes do Sistema Municipal de Ensino'

A independência administrativa facilitará ainda o acesso a çonvênios, programas e

l.ecursosvoltadosespecifrcamenteparaaprimeirainfânci4beneficiandodiretamenteascrianças

atendidas. A norneação de uma equipe gestora própria, conforme previsto no aft' 4o e na Lei

complementar Municipal n', A4DA22, será o mafco final desse processo de emancipaçáo'

conferindo à unidade a liderança e a estrutura necessárias para seu pleno funcionamento'

AÍbrmalizaçãodacrechecomounidadeindependentecoroaoesforçodacomunidade

do conjunto Barretão e presta justa homenagem a Gedalva Ribeiro dos santos' cujo nome já é

referêncialocal.ArnedidaestaalinhadaaoPtanoMunicipaldeEdrrcaçãoereforçaocompromisso
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da administração com a qualidade 

" 
u g"t6ãã"sçentralizada da educação pública'

Pelos Í'undamentos expostos, que evidenciam ganhos de etjciência, identidade e

qualidade para o serviço púbrico de educação infantil, solicita-se o apoio dos nobres vereadores

paraaaprovação deste Ptojeto de Lei'
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